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O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.107/2020
de 11 de Maio de 2020.

Estende a quarentena no Município 
de Capela do Alto, no contexto 
da pandemia do COVID-19 
(Novo Coronavírus), e dá outras 
providências.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente as contidas no art. 48, VII da Lei Orgânica 
do Município;

Considerando o Decreto nº 64.881, de 22 de março 
de 2020 que coloca o Estado de São Paulo em situação 
se quarentena, no contexto da pandemia do COVID-19 
(Novo Coronavírus), e dá providências complementares.

Considerando que o Governo do Estado de São 
Paulo, através do Decreto nº 64.967, de 08 de maio de 
2020, estendeu a quarentena no estado até 31/05/2020.

Considerando o risco de colapso do serviço público 
de saúde do Estado de São Paulo, incluindo o sistema de 
vagas denominado “cross”;

Considerando que as medidas de isolamento 
social vêm demonstrando eficácia, e as orientações da 
Secretaria Municipal de Saúde.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica estendido até 31 de maio de 2020 o 
período de quarentena fixado no parágrafo único do 
artigo 1º do Decreto Municipal de Capela do Alto nº 3.091, 
de 22 de Março de 2020, como medida necessária ao 
enfrentamento da Pandemia COVID-19 no Município, 
ficando mantidas as regras anteriormente estabelecidas 
para o combate ao coronavírus COVID19.

Art. 2º - As medidas preventivas para o combate ao 
coronavírus COVID19 previstas no presente Decreto 
e nos anteriores editados, poderão ser reavaliados a 
qualquer tempo.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 11 de Maio 
de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta 
Prefeitura Municipal, data supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS

SECRETARIO ADMINISTRATIVO

Portarias

PORTARIA Nº 139/2020
de 12 de Maio de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando a necessidade de contratação de 
MÉDICO PEDIATRA para o (a) Secretaria Municipal de 
Saúde;

RESOLVE:

1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) 
THAIS TAVARES FERNANDES, portador (a) da CIRG nº 
13.968.086, PIS nº 203.71669.98/1, CTPS 9161077/030, 
aprovado (a) na 1ª (Primeira) colocação da classificação 
final do Concurso Público 01/2019 para o emprego de 
MÉDICO PEDIATRA.

2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 15A da Tabela de Vencimentos dos Servidores 
Públicos Municipais.

3º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, correrão a conta das dotações 
consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Saúde no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas 
se necessário.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 12 de 
Maio de 2020.
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PÉRICLES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no diário Oficial eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS

PORTARIA Nº 140/2020
de 12 de Maio de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando a necessidade de contratação de 
MEDICO CLINICO GERAL para o (a) Secretaria Municipal 
de Saúde;

RESOLVE:

1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor 
(a) MARIA FLAVIA DE ANDRADE SARAIVA, portador (a) 
da CIRG nº 33.481.212-4, PIS nº 190.62622.42/1, CTPS 
00494/470, aprovado (a) na 2ª (Segunda) colocação da 
classificação final do Concurso Público 01/2019 para o 
emprego de MEDICO CLINICO GERAL.

2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 15A da Tabela de Vencimentos dos Servidores 
Públicos Municipais.

3º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, correrão a conta das dotações 
consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Saúde no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas 
se necessário.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 12 de 
Maio de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no diário Oficial eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS

PORTARIA Nº 141/2020
de 12 de maio de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

1º - Fica revogada a Portaria nº 136 de 08 de maio de 
2020.

2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 12 de 
maio de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº. RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 142/2020
de 12 de maio de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as contidas na Lei Complementar nº 089, 
de 23 de agosto de 2019, com nova redação dada através 
da Lei Complementar nº 090/2019;

RESOLVE:

1º - Designar a servidora Simoni Leticia de Lara 
Aires, portadora da CIRG nº 42.186.846-6, psicóloga 
desta Prefeitura Municipal, para exercer a função 
gratificada de Coordenador Técnico do CRAS no Setor 
de Desenvolvimento Comunitário, da Secretária de 
Promoção Social.

2º - Pela designação para exercer a função gratificada 
de Coordenador Técnico do CRAS, a servidora receberá 
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uma gratificação corresponde a 30% (trinta por cento) 
sob seu salário base, conforme consta no Anexo I da Lei 
complementar nº 089, de 23 de agosto de 2019, com nova 
redação dada através da Lei Complementar nº 090/2019.

3º - A servidora designada no artigo 1º terá como 
atribuições o disposto no item 18 do Anexo I da Lei 
Complementar nº 089/2019, com nova redação dada 
através da Lei Complementar nº 090/2019.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos12 de maio 
de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Péricles Gonçalves, Prefeito Municipal de Capela 

do Alto, Estado de São Paulo, nos termos do Inciso VI 
do artigo 43, da Lei Federal nº 8.666/93, pelo presente 
termo HOMOLOGO os atos relativos ao presente 
Processo Administrativo nº 069/2020 – Tomada de 
Preços 008/2020, bem como ADJUDICO o objeto licitado 
para o cumprimento das obrigações pela Empresa DNP 
TERRAPLENAGEM E PAVIMENTADORA FORESTO 
LTDA, que apresentou a proposta 312.929,56.

Capela do Alto, 12 de Maio de 2020.

PERICLES GONÇALVES - Prefeito Municipal.

Ratificação

Processo Administrativo nº 112/2020
Dispensa 049/2020

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Péricles Gonçalves, Prefeito do Município de Capela 

do Alto de acordo com o Parecer Jurídico. Ratifica e 
Homologa a dispensa de licitação com base no artigo 
24 Inciso I da lei 8.666/93 e alterações posteriores, com 
vistas à DP de licitação para contratação de empresa para 
instalação de “postes” nas vias públicas para Iluminação.

Capela do Alto, 12 de Maio de 2020.

Péricles Gonçalves - Prefeito Municipal
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